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XXX CONGRESSO NACIONAL DO CONPEDI FORTALEZA - CE

DIREITO INTERNACIONAL I

Apresentação

O XXX CONGRESSO NACIONAL DO CONPEDI, realizado em parceria com o Centro
Universitário Christus (Unichristus), entre os dias 15 e 17 de novembro de 2023, apresentou
como temática central “Acesso à justiça, soluções de litígios e desenvolvimento”. Diante
disso, atuais e de muito relevo foram as discussões em torno da temática durante todo o
evento, bem como nos Grupos de Trabalho e durante as apresentações de pôsteres.

Os trabalhos contidos nesta publicação foram apresentados como pôsteres no Grupo
“DIREITO INTERNACIONAL”. Todos passaram previamente por, no mínimo, dupla
avaliação cega por pares. Durante o evento, os trabalhos expostos foram novamente avaliados
em dupla rodada, o que atesta a qualidade do conteúdo e promove ricas discussões sobre cada
uma das pesquisas. Os resultados das pesquisas desenvolvidas (em diversas instituições do
país) retratam parcela relevante dos estudos que têm sido produzidos na temática central do
Grupo de Trabalho.

Importante destacar a qualidade dos trabalhos apresentados pelas pesquisadoras e
pesquisadores, que engrandeceram esse encontro e trouxeram diversidade e pesquisas
acadêmicas de amplo relevo.

Espera-se, então, que o leitor possa vivenciar parcela destas discussões por meio da leitura
dos textos. Agradecemos a todos os pesquisadores, colaboradores e pessoas envolvidas nos
debates e organização do evento pela sua inestimável contribuição e desejamos uma
proveitosa leitura!

Profa. Ms. Luiza Santos Cury Soares (PUC Minas)

Prof. Dr. Guilherme Aparecido da Rocha (Faculdade Galileu)
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IUS CONSTITUTIONALE COMMUNE EN AMÉRICA LATINA: instrumentos
jurídicos para a efetividade da dignidade da pessoa humana e suas contribuições

ao exercício da jurisdição constitucional brasileira.

Flávio Marcelo Rodrigues Bruno1

Jorge Luis Silva De Almeida
Carlos Eduardo Ribeiro Cabral

¹ Orientador(a) do trabalho/resumo científico

Resumo
INTRODUÇÃO: Uma profunda transformação é enfrentada pelo universo jurídico
contemporâneo, sobretudo no campo dos Direitos Humanos onde modelos multiníveis de
tutela se desvelam, numa intensa articulação dialógica entre o Direito Internacional dos
Direitos Humanos e o Direito Constitucional, delineando a conformação do Ius
Constitutionale commune latino-americano. Nesse sentido, argumenta-se, modernamente,
acerca da edificação de um Novo Constitucionalismo Latino-americano que reconhece a
estreita relação existente entre Direito Constitucional, Direito Internacional e Direito
Comparado, em especial no âmbito de proteção da dignidade da pessoa humana. Assim, nesta
atmosfera dialógica entre jurisdição nacional e interamericana, o Ius Commune se desponta
com alguns instrumentos jurídicos promotores da dignidade da pessoa humana na sociedade
latino-americana. PROBLEMA DE PESQUISA: Quais os instrumentos jurídicos para a
efetividade da dignidade da pessoa humana à luz do Ius Constitutionale Commune na
América Latina e suas contribuições ao exercício da jurisdição constitucional brasileira?
OBJETIVO: Realizar uma abordagem analítica e reflexiva sobre os instrumentos jurídicos
para a efetividade da dignidade da pessoa humana à luz do Ius Constitutionale Commune na
América Latina e suas contribuições ao exercício da jurisdição constitucional brasileira.
MÉTODO: A proposta de investigação acadêmica se utilizará de uma densa pesquisa
bibliográfica e documental frente as principais obras científicas, nacionais e internacionais,
acerca do tema. Tratar-se de uma pesquisa com abordagem qualititativa que se utilizará do
método hipótetico-dedutivo com a finalidade descritiva e explicativa (GIL, 2008; LAKATOS,
2007). RESULTADOS ALCANÇADOS: Esta pesquisa é ambientada no Programa de
Posgrado de la Facultad de Derecho de la Universidad Nacional de Lomas de Zamora -
UNLZ, e será o resultado do trabalho final para a obtenção do título de Maestría en Derecho
Procesal Constitucional. Evidencia-se que, com base na melhor literatura jurídica, assentada
nas bases constitucionalista e do direito internacional dos direitos humanos há o
desenvolvimento e fortalecimento de um Ius Constitutionale commune latino-americano.
Fala-se em constitucionalismo transformador da América Latina que procura superar a
profunda exclusão social que estamos inseridos e que se nutre dos saberes dos Direitos
Humanos, Democracia e do Estado Constitucional de Direito. Ademais, o Ius Constitutionale
Commune também bebi da fonte das políticas antidemocráticas construídas, principalmente,
durante os governos golpistas que assolaram os países latino-americanos no final do Século
XX para, numa perspectiva de retroalimentação, lutar contra toda e qualquer situação
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impeditiva do bem viver e do respeito a dignidade da pessoa humana. A dignidade da pessoa
humana corresponde a uma qualidade intricada no homem, que não se separa da condição de
ser humano, sendo o mesmo titular de direitos que devem ser respeitados por todos os
semelhantes e, sobretudo, pelo Estado (SARLET, 2007). A dignidade da pessoa humana tem
o condão de iluminar os direitos, com isso toda pessoa humana tem uma dignidade que lhe é
inerente, sendo incondicionada, independentemente de qualquer outro critério, senão ser
humano (PIOVESAN, 2003). Assim, como fruto de lutas sociais, a Constituição Federal
Brasileira de 1988 consagrou no art. 1º, inciso III, o princípio da dignidade da pessoa humana
como fundamento do Estado Democrático de Direito. No plano internacional, sobretudo na
América latina, onde os países guardam grandes semelhanças políticas, sociais e culturais, a
positivação da dignidade da pessoa humana também se fez presente em suas leis
fundamentais. No entanto, a positivação da dignidade da pessoa humana por si só não garante
sua efetivação no mundo dos fatos (ROCHA, 2009). Faz-se necessário a utilização de
diferentes estratégias para a promoção dos direitos fundamentais/direitos humanos e,
consequentemente, dignificar o homem. Neste diapasão, a relação do constitucionalismo
contemporâneo, da dignidade da pessoa humana e valores históricos/culturais comuns
compartilhados por uma comunidade, em especial a latino-americana proporciona uma nova
visão jurídico, uma inovadora forma de pensar e efetivar a dignidade da pessoa humana. À
vista dessa nova realidade jurídica marcada pelo diálogo normativo tem-se a construção de
um direito comum, ou seja, o Ius Constitutionale Commune na América Latina (BORGES;
PIOVESAN, 2019). Nos ensina Bogdandy (2017) que o referido Ius se aproveita do potencial
transformador das constituições latino-americana com seu catálogo de direitos fundamentais e
do sonho da sociedade civil em vê-los efetivados por meio da atuação da jurisdição nacional e
internacional com base na dignidade da pessoa humana. Neste contexto, o Ius Constitutionale
Commune na América latina se alimenta do conteúdo promotor de mudanças, procurando
transformar a realidade da sociedade. A construção do Ius Constitutional Commune na
América Latina ganha destaque e força, principalmente por meio do diálogo entre a Corte
Interamericana de direitos humanos e as jurisdições constitucionais nacionais. Todo este
cenário, marcado pela conexão entre jurisdições constitucionais no contexto interamericano é
palco de conformação dos instrumentos jurídicos efetivadores da dignidade da pessoa
humana, a saber, a Convenção Americana dos Direitos Humanos; o Bloco de
Constitucionalidade; o Bloco de Convencionalidade; o Corpus Iuris Interamericano e o
Controle de Fundamentalidade (BORGES; PIOVESAN,2019). Estes instrumentos normativos
atuam frente a complexidade inerente a abertura constitucional e o diálogo inevitável com o
direito internacional dos direitos humanos. Visualiza-se uma ressonância normativa que se
corporifica em crescentes ondas democratizadoras capazes de romperem com o passado
infértil, em matéria de direitos humanos e, ao mesmo tempo, fertilizar o solo jurídico
latino-americano. Diante do exposto, pode-se previamente delimitar o entendimento de que os
instrumentos jurídicos de efetividade da dignidade da pessoa humana, à luz do Ius
Constitutionale Commune na América Latina, apresentam promissoras contribuições ao
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desenvolvimento e aperfeiçoamento da jurisdição constitucional brasileira, na medida em
favorece o diálogo institucional e aponta caminhos para o fortalecimento dos direitos
humanos, da democracia e do Estado Constitucional de Direito. Ademais, traz para a arena
jurídica brasileira o compartilhamento de saberes e decisões materialmente conexas com os
casos aqui em apreço, promovendo uma maior integração regional e impactando
positivamente na hermenêutica constitucional que favorecerá a efetivação da dignidade da
pessoa humana.

Palavras-chave: Ius Constitutionale Commune, Dignidade da pessoa humana, Jurisdição

Constitucional
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